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Projeto de Resolução N° 001/2022. 

LEGISLNTIVO MUNICIPAL 

AMAM. VEREADORES DE JATOBA 
ESTADO PERNAMBUCO 

3 !XE E C MI O 

_ 
FtA 0 DEVIDO 

;ATOBÁ - PE 

ARECER 

EMENTA: Altera a redação do 
§ 1° do art. 181 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal 
de Jatobá-PE, e dá outras 
providências. 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores do Município de 
Jatobá, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°. Fica alterado o § 1° do Art. 181 do Regimento Interno, que 
passa a ter a seguinte redação: 

Art. 181 — (....). 

"§ 1° As sessões ordinárias serão realizadas quinzenalmente, 
às sextas-feiras, às 08h." 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA VEREADt ES DE JATOBÁ 

ESTADO DE • NAMBUCO 

DE L lá! VOTAÇÃO 

A SESSÃO WS, 

AVENT. 
.111aMi1, 2,  .1:311k, 

Sala das Sessões 11 de agosto de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Esta proposição tem por finalidade adequar os dias e horários das 
sessões ordinárias desta casa legislativa. 

Desta forma, as sessões ordinárias da Casa passariam a ocorrer às 
sextas-feiras, a partir das oito horas, de modo a adequá-las ao horário de expediente 
administrativo da Casa, proporcionando maior economia para o Poder Legislativo e, 
consequentemente, para os cofres públicos. 

Além disso, tendo em vistas que o Legislativo disponibiliza a 
transmissão, em tempo real, de suas sessões camarárias, tanto no Facebook, 
quanto no YouTube, não se vislumbra qualquer prejuízo aos munícipes que tenham 
interesse em acompanhar os trabalhos legislativos, possibilitando-se, igualmente, o 
comparecimento dos interessados em sua sede. 

Por outro lado, o Projeto também busca possibilitar que as reuniões 
das Comissões Permanentes possam ocorrer, ordinariamente, de segunda a sexta-
feira, respeitado o expediente administrativo da Casa. 
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